
 
 

EXTRATO DA CONCESSÃO DE BOLSA ESPORTIVO-CULTURAL nº 001/2018. 

 

REFERENTE: A finalidade da presente Avaliação da Comissão da Bolsa Esportivo-

Culturalé a concessão da Bolsa Esportivo-Cultural para o Sr. Renato Felipe 
Lenartowicz, inscrito no CPF sob o nº 082.789.669-74, residente e domiciliado em 

União da Vitória (PR), que será formalizada por meio de Termo de Adesão, para a 

modalidade de técnico, para atuar na modalidade de Caratê, conforme Plano de 

Trabalho apresentado, que compõe o Termo de Adesão. 

RESUMO: Termo de Adesão a Bolsa Esportivo-Cultural de Renato Felipe Lenartowicz. 
DO RESUMO DA CONCESSÃO: A Bolsa Esportivo-Cultural, instituída pela Lei nº 

1.950/2017 e regulamentada pelo Decreto 3.348/2017, prevê em seu escopo, a 

concessão do benefício para técnicos na área esportiva, que apresentem Plano de 

Trabalho, com objetivo de preparar atletas, a fim de representarem o município em 

competições oficiais. A modalidade de caratê, vem, há alguns anos sendo fomentada e 

trazendo resultados que contribuem para a divulgação do município. 
No Plano de Trabalho apresentado, prevê objetivos para inclusão de pessoas em 

situação de vulnerabilidade social e que são atendidas no Centro de Referência em 

Assistência Social. 

A concessão da Bolsa Esportivo-Cultural também possibilita trazer uma atividade 

extracurricular aos estudantes. 
Entende-se que incluir as pessoas no esporte, ajuda na formação do cidadão. 
Assim, diante do Tudo Exposto: Conforme o Plano de Trabalho que foi apresentado a 
esta Comissão, toda a documentação juntada, atendidos aos preceitos da Lei 
1.950/2017 e Decreto 3.348/2017, deferimos a concessão da Bolsa Esportivo-Cultural 
001/2018 a Renato Felipe Lenartowicz, na modalidade de técnico, pelo valor de 
5UFRMs mensais, pelo período de fevereiro a dezembro de 2018. 
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